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DECRETO NO 4801 DE 19 DE AGOSTO DE 2OL6

DESIGNA LEILOEIRO PARA
lerlÃo DE BENs rnsrnvÍvErs

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais,

RESOLVE

Aft, 10 - DESIGNAR o servidor municipal, Sr. Aonrn Born, para atuar

como LEILOEIRO, com a finalidade de apregoar os bens inservíveis em conformidade

com a Licitação - Modalidade Leilão no 001/2016.

Aft. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçã0.

GnerNFre oo PRrrErro MutrttcrpRl or MtssRt, 19 or Acosro or 2016.
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